
TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO . PP

O [lUNlCiPlO DE §t ZANO, p€ssoa juridica de direib público inter-
no. de\ idârnente inscrita no CNPJ,MF sob o n'46.523.056,0001-21, com sede na Rua Baruel. nu

501 . nestâ cidad€ e ComarcÍr de Suzano. Estado de Sào Paulo. neste ato representado por seu Secre-
tário \íunicipal de Saúdc. PEDRO ('HÂRLES SHfRAKA\I'A lSHl. doravante simplesmenre
denominadg MIiNICÍPIO. e a IR}TANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
StlZÀNO, pessoajurídica de direito privado, de ndureza tilantrópicÀ senr fins lucrativos. inscrira
no CNPJÂ{F sôb n'. 51.261.998 0001-lg. com seus estâturos sociais de"'idamente arquivados no
Canririo de Registro ('i\ il das Pessoas Juridicas da Comarca de Suzano. Estado de São Paulo. neste
ato representado pelo scu interveÍltor. RINAITO SADAO SAKÂI, brasileiro, câsado. contador.
ponador da Cédula de Identidade RG. n." 16.846. I64-X -SSP/SP. e do CPF/ MF n" 101.093.728-67.
residente e domiciliado na Rua Olegário Psiva, 156. Centro, Mogi das Cruzes, SP - CEP 08780-
0.10. no Estado de Sào Paulo, dorarante simplesmentc designada ]NSTIT[llÇÂO, têm entre si.

.iusto e acordado o presentc Termo de Aditamento ao ( onrênio. mediantc as cláusulÀs e condiçôes
a segür estabelecidas. a saber:

\
C

l.i. A INSTITUIÇÃO, nos termos do Termo de Convênio no 190/2022.
de29 0912022, frrmado independentemente de proçedimento liçitatório. comproflEteu-se, perante o
Mtr\l(:lPlO, desenvolver ações e serviços de assistência à saúde pÍestados aos usuários do SUS
na região. atravds de emendâs paÍlamentaÍes estadüâis. conforme descrito na Cláusula Primei.a,
item l.l.

1.2. A Secretaria Municipal de Saúde do MUNICIPIO. por meio do
Despacho n' E6a/',DIRPLAN-SMS12022, de 23/1212022, e demais documentos constantes do
ProcÉsso Administrativo n" ll.34t/2022, de 02/09/2022, solicitou e justificou o aditamento do
convênio, com base na legislação vigente.

CLÀUST]L,{ SECUNDÀ: PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. Por este Termo de Aditamento, fica renovado o prazo de vigência do
Convênio n' 190/2O22, de 2910912022, para mais um período de Q!.,j!g!g)ggg, com início no dia

bro de 2022 e término no dia 28 de marco de 2023.

g
29 de deze

Procêsso Administrâlivo no 1 1.34812022 ío Aditamento 1t2

PRIMEIRO (I) TERMO DE A-DITAMENTO AO EO}[Y!N:O N'
tgtt2o22, DE 2gt}gt2)22, QUE CELEBRAM ENTRE-§:ó-MUMC-Í:
PIO DE SUZÂNO E A IR]T'ANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICóRDIA DE SUZANO. PARÁ A PRORROCAÇÀO DO PRAZO
DE VIGÉNCIA CONTRATUAL, VISANDO O FORTALECIMENTO
DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÔES E SERVTÇOS DE AS-
SISTÊNCIA À sIÚne PRESTADoS Aos UsUÁRIos Do sus NA
REGúO, ATRAvÉs DE EMENDAS PARLAMENTARES ESTA.
DUAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, CONFORME DECIDIDO
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO SOB O n*"
I1.348t2022, DE 020912022. SMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

3.1. Todos os documcntos constantes do Processo Administrativo no
| | .34E/2022, de OA09/20?2, passam a fazEr paÍte integrante do Termo de Convênio e deste adira-
mento. independentemente de traslados ou transcriçôes.

3.2. As paíes ratificam todas as demais cláusulas e condiçôes do instru-
mento contratual origioal, exceto no que veúa contrariar o ora pactuado, compaindo, ao MUIü-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim sç achando as panes combinadas, firmam o prcsente ins-
trumento, impresso somenle no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e forma, na pre-
sença das testemuúas abaixo.
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de Oliveira
2.

Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081-5-SSP/SP

Processo Administralivo no 1 1 348f2O22 o Aditamento

r Sruano, 29 de dezembro dç 2-022.

DE
PEDRO CHARLES ISHI

Secrelírio Municipal
MUNICIPIO

DE }TISERICóRDTA DE SUZANO
SADAO SAKÂI

Interventor
INSTITUIÇÃO
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IRMANDADE DA


